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DA COMISSn DE COHSTITUIÇn E

jUSTIÇA SOBRE O PROJETO DE LEI H2 0004/96.

Trata-se de Projeto de Lei, de autoria do Nobre Vereador
Aurélio Homura, que visa estabelecer penalidades para casas
noturnas, hotéis, motéis, pensges ou estabelecimentos
congêneres que mantiverem em suas instalaç ges crianças ou

adolescentes menores de 18 anos, desacom p anhados dos pais ou

respO nsáveis.
A Uni2io editou a Lei n2 8069, de 13 de julho de 1990, que
dispo sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente,
estabelecendo as medidas de proteço e infraçges
administrativas, entre outras providências.
Determina em seu artigo 82 que "é proibida a hospedagem de
criança ou	 adolescente em	 hotel, motel,	 pens"ão	 ou
estabelecimento congênere, salvo se autorizado ou
acompanhado pelos pais ou responsável". Também dispo que
"o c.i responsáveis pelas divers ges e espetáculos páblicos
dever"ão afixar, em lugar visível e de fácil acesso, à
entrada do local de exibiç'ão, informaç'ão destacada sobre a
natureza dos espetáculo e a faixa etária especificada no
certificado de classificaço" (art. 74, parágrafo klnico). O
art. 149, 1, "c", declara ser competente a autoridade
judiciária para disciplinar, 	 através de portaria,	 ou
autorizar, mediante alvará, a entrada e permanência de
criança ou	 adolescente,	 desacompanhado dos	 pais	 ou
responsável em boate ou congêneres.
Constitui infraç'ão administrativa "hospedar criança ou
adolescente, desacompanhado dos pais ou responsável ou sem
autorizaç'ão escrita destes, ou da autoridade judiciária, em
hotel, penso, motel ou congênere", apenada com multa, de 10
a 50 salários de referência; e, em caso de reincidência, a
autoridade judiciária poderá determinar o fechamento do
estabelecimento por até 15 dias (art. 250 do Estatuto).
Também configura infr'aç'ão administrativa, prevista no art.
252 da lei federal, "deixar o responsável por dimers"ão ou
espetáculo pt1blico de afixar, em lugar visível e de fácil
acesso, à entrada do local de exibiOio, informaç"ão destacada
.sobre a natureza da dimers'ão ou espetáculo e a faixa etária
especificada no certificado de classificaç'ão", apenada com
multa, de 3 (três) a 20 (vinte) salários de referência,
aplicando-se o dobro em caso de reincidência.
A criança e o adolescente so considerados prioridade
absoluta do Município, que possui competência concorrente,
com os demais entes da federaç .ão, para legislar sobre a
PROTEÇRW	 IHFHCIA E	 jUVEHTUDE (art. 24, XV, CF) e
competência para	 suplementar a	 legislaç'ão federal	 e
estadual, no que couber, art. 13, II, LOM).
Assim, lei municipal pode estabelecer penalidades para casas
noturnas, hotéis, motéis, Pensges ou estabelecimentos
congêneres que desrespeitarem o estabelecido na Lei 8069/90.
Por se tratar de matéria relativa à Criança e ao
Adolescente, dever7.i.o ser convocadas, obrigatoriamente, pelo
menos duas audiências páblicas durante a tramitaç'ão deste
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p rojeto, consoante o disposto no art. 41 7 XI, da Lei
Orgânica do Município.
Pelo exposto, somos
PELA LEGALIDADE
No entanto, visando adaptar o projeto so melhor técnica de
elaboraço legislativa, sugerimos o substitutivo a seguir:

SUBSTITUTIVO n9.	 /96 ao projeto de lei n9. 0004/96 .

Estabelece penalidades	 para
casas	 noturnas,	 hotéis,
motéis,	 pensges	 ou
estabelecimentos	 congêneres
que	 mantiverem	 em	 suas
instalaç ges	 crianças	 ou
adolescentes menores de 18
anos desacompanhados dos pais
ou responsáveis, e dá outras
Providências.

A CaARA MUNICIPAL DE Sn PAULO, decreta:.
ART. 12 - Toro seus alvarás de funcionamento suspensos ou
cassados pelo município as casas noturnas, hotéis, motéis,
pensges ou estabelecimentos congêneres que mantiverem em
suas instalaç ges crianças ou adolescentes desacompanhados"
dos pais ou responsáveis ou sem autorizaç'ão escrita destes,
ou da autoridade judiciária.
ART. 29 - A autuaç"ão dar-se-á por agente fiscalizador do
município ou denáncia endereçada ao 6rg2o municipal
competente, instruída com c6pia de registro de ocorrência
policial ou documento do Conselho Tutelar que comprove o
fato, cabendo as seguintes penalidades:
- suspens"ão do aluará de funcionamento por 120 (cento e

vinte) dias na primeira autuaço;
II - cassaç'ão do aluará de funcionamento OITI . Caso de
reincidência ou na constataç"ão de que houve prática de
violência e/ou exploraç'ão de crianças ou . adolescentes no
local.
ART. 39 - Os estabelecimentos de que trata a presente lei
dever"ão afixar na portaria e em todos seus quartos, em local
visível, quadro com o seguinte teor:
"x-. proibida permanência de crianças ou adolescentes menores
de 18 anos no interior deste estabelecimento sem a companhia
ou autorizar4o expressa dos pais ou da autoridade judicial,
conforme Lei Municipal h9. ...".
Parágrafo ánico - O no cumprimento do disposto no "caput"
desta lei implicará em multa de 10.000 (dez mil) UFIRs -
Unidades Fiscais de Referência.
ART. 42 - o Executivo regulamentará esta lei no prazo de 90
(noventa) dias, contados a partir de sua publicaç"ão.
ART. 52 - As despesas decorrentes da execuç2io da presente
lei correr"ão por conta das dotaç ges orçamentárias .pr6prias,
suplementadas se necessário.
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